
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Resolução do Conselho do Governo n.º 36/2016 de 30 de Março de 2016

Foi solicitado, pelo respetivo promotor, o reconhecimento de relevante interesse público para
efeitos de concretização de um projeto desportivo, denominado por Sports Eco Resort – Centro
de Alto Rendimento para Desportos Náuticos, localizado na freguesia de Santa Cruz, concelho
da Praia da Vitória, na ilha Terceira, abrangendo três terrenos rústicos contíguos.

O local está classificado no Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha Terceira (POOC),
publicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2005/A, de 15 de fevereiro, como Zona B -
Uso Urbano e Zona A - Uso Natural e Cultural – Arribas e zonas de proteção.

De acordo com a alínea b), do n.º 1, do artigo 11.º do regulamento do POOC, na Zona A
considera-se compatível com este instrumento de gestão territorial a construção de edifícios ou
infraestruturas de interesse público.

A construção desta infraestrutura desportiva visa o desenvolvimento de grandes competições
desportivas, a promoção de eventos relacionados com o desporto e a saúde, nomeadamente a
prática do triatlo, da natação, do ciclismo, do atletismo e da corrida em montanha, a
dinamização da economia e do turismo especializado na ilha Terceira e, ainda, a
implementação de um projeto, em parceria com a Faculdade de Motricidade Humana e com o
Instituto de Socorros a Náufragos, que visa proporcionar o ensino da natação a crianças e a
jovens carenciados na ilha Terceira.

Assim, nos termos das alíneas d) e l), do n.º 1, do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e do artigo 11.º do regulamento do
Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha Terceira, aprovado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2005/A, de 15 de fevereiro, o Conselho do Governo resolve:

1-Reconhecer o relevante interesse público do projeto conducente à infraestrutura
desportiva Sports Eco Resort – Centro de Alto Rendimento para Desportos Náuticos, a
implantar em três prédios rústicos contíguos, na freguesia de Santa Cruz, concelho da
Praia da Vitória, na ilha Terceira, que visa a promoção do turismo especializado e a
dinamização económica da ilha Terceira.

2-A presente resolução produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 21 de março de 2016. -
O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.


